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1. Aspectos gerais do Cadastro Ambiental Rural

Criado pela Lei nº 12.651/2012, no âmbito do Sistema Nacional de Informação sobre Meio
Ambiente (SINIMA), e regulamentado pela Instrução Normativa MMA nº 02/2014, o cadastro
ambiental rural (CAR) é um registro público eletrônico de âmbito nacional e obrigatório para todos
os imóveis rurais. Tem por finalidade de integrar informações ambientais de todas as propriedades
e posses rurais do país quanto às áreas de preservação permanente (APP), áreas de uso restrito
(UR), de reserva legal (RL), de remanescentes de florestas e demais formas de vegetação nativa
(RV), das áreas consolidadas (AC) em APP, entre outras, compondo base de dados para o
monitoramento, planejamento e regularização socioambiental das áreas rurais no país.

O Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SICAR) foi criado por meio do Decreto Federal
n° 7.830/2012, e definido como sistema eletrônico de âmbito nacional destinado à integração e ao
gerenciamento de informações ambientais dos imóveis rurais de todo o país. A inscrição no CAR
deve ser realizada, preferencialmente, junto aos órgãos ambientais estaduais de meio ambiente,
competindo a estes prover os sistemas eletrônicos necessários ao cadastramento de imóveis, bem
como avaliar e indicar medidas relativas à regularização ambiental de cada área cadastrada.

Os estados que optarem por não fornecer sistemas eletrônicos próprios para viabilizar a inscrição
no CAR podem utilizar o módulo de cadastro criado e gerido pela União. Para tanto, devem
celebrar acordo de cooperação com o Ministério do Meio Ambiente (MMA). Quanto aos estados
que possuem sistemas próprios de inscrição no CAR deve ocorrer, entre os sistemas, integração da
base de dados estadual com a federal, conforme disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012.

Atualmente 05 (cinco) estados possuem sistemas eletrônicos próprios: Bahia, Espírito Santo, Mato
Grosso do Sul, São Paulo e Tocantins. Outros 06 (seis) estados utilizam aplicações (sub-módulos







CAR sem que este instrumento promova a violação de direitos. Entre esses desafios está o fato de
que muitas instituições estaduais e empresas terceirizadas, responsáveis pela elaboração do CAR,
não têm conhecimento do módulo PCT no sistema federal. Ademais, os estados da federação com
sistemas próprios não contemplam um módulo exclusivo para o cadastro de territórios coletivos.

Passados nove anos da vigência da Lei 12.651/2012 é urgente ampliar o diálogo entre as
secretarias estaduais de meio ambiente, institutos estaduais de terras e órgãos federais com as
comunidades quilombolas, bem como outras comunidades tradicionais, para efetivação do CAR no
módulo PCT.

Embora, por definição legal, não seja o CAR um instrumento de regularização fundiária, há
implicações diretas nas disputas fundiárias e, também sob esse enfoque, é fundamental que todos
os territórios dos povos e comunidades tradicionais estejam cadastrados no CAR. Para além de
inscrever corretamente no CAR os territórios coletivos é necessário monitorar e agir nos casos de
cadastros de terceiros sobrepostos aos de povos e comunidades tradicionais.

Nesse contexto, para além de viabilizar sistemas de inscrição no CAR que façam frente aos direitos
de povos e comunidades tradicionais é necessário reconhecer que a legislação ambiental confere
tratamento específico ao manejo tradicional da natureza. Assim, não é possível conceber que a
inscrição dos territórios coletivos no CAR deva ser feita exatamente como se faz a inscrição de um
imóvel rural particular.

Observe-se, por exemplo, que os territórios quilombolas são considerados áreas ambientalmente
protegidas no Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas (PNAP), instituído por meio do
Decreto Federal nº 5.758/2006, à semelhança do que ocorre com todas as demais modalidades de
unidades de conservação. Considerando que não há obrigatoriedade de inserir no CAR das
unidades de conservação, inclusive nas RESEX e RDS, feições internas de APP e RL, porque tal
medida deveria ser exigida das comunidades quilombolas como se fossem um imóvel privado
individual?

Para a inscrição no CAR das terras indígenas e unidades de conservação não é necessário
registrar as informações das feições ambientais internas, somente o perímetro do território. Esse
entendimento se fundamenta no fato de que os povos indígenas e comunidades tradicionais que
vivem em unidades de conservação de uso sustentável têm os seus próprios instrumentos de
gestão territorial e ambiental, tais como os planos de gestão territorial e ambiental, planos de uso,
planos de manejo, etnomapeamento, entre outros.

Assim como os povos indígenas e comunidades tradicionais, as comunidades quilombolas há
séculos conservam e preservam o território por meio dos seus modos de vida e práticas de manejo
dos recursos naturais e dos ecossistemas. Para além do manejo tradicional nacionalmente as
comunidades quilombolas debatem e lutam pela instituição de políticas públicas direcionadas para
a gestão ambiental dos seus territórios, como a construção de uma política de Gestão Territorial e
Ambiental Quilombola (GTAQ).

Assim, para além da necessidade de sistemas eletrônicos que se adaptem aos direitos de
comunidades tradicionais é fundamental que a União, assim como as OEMAs, deixem de tratar,
para fins de inscrição no CAR, os territórios coletivos tradicionais como imóveis rurais particulares.

Do exposto se nota que no geral ainda são poucos os avanços na implementação efetiva do CAR
coletivo para os territórios quilombolas. Entretanto há situações paradigmáticas positivas que foram







A partir dessa demanda o órgão responsável pela assistência técnica aos quilombolas na região,a
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo (ITESP), realizou a inserção dos territórios no
cadastro através da plataforma estadual.

No início da elaboração dos cadastros as discussões na região ficaram em torno de cadastramento
coletivo, pois o sistema estadual permitia o cadastro de todo o perímetro do território e as
comunidades não abriram mão dessa possibilidade, mesmo nas situações em que a titulação dos
territórios não foi concluída.

Em 2013, em evento realizado pelo ISA no quilombo de Ivaporunduva, que contou com a
participação da antiga Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo (SMA), hoje
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo (SIMA), foi apresentado pelo
Estado às comunidades o sistema de registro do CAR. Nessa ocasião, a grande preocupação das
lideranças quilombolas era com o cadastro dos terceiros, que são ocupantes de áreas ainda não
tituladas quilombolas. As principais dúvidas das lideranças quilombolas eram: Como os cadastros
seriam validados? E como seriam avaliadas essas sobreposições? Na ocasião, não houve resposta
às dúvidas das lideranças, apenas que seria um processo seguinte na validação do CAR, e que a
SIMA estava definindo o procedimento a ser adotado.

Em função da demanda de autorização para o manejo e atividades produtivas, quilombolas do
Ribeira aceitaram a forma e o modelo proposto para o registro do CAR de seus territórios, bem
como havia também a pressão dos bancos quanto aos financiamentos do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) que passaram a exigir o CAR. A forma como
foram delimitadas as feições internas dos territórios nunca foi discutida sob outra ótica, a não ser a
de um imóvel rural privado individual. Mesmo o cadastro sendo feito com todo perímetro, as feições
internas seguiram a lógica de um imóvel privado, incluindo APP e RL sem qualquer debate quanto
a necessidades de diferenciação. Na ocasião do evento, realizado em 2013, não havia ainda
iniciado a discussão nacional sobre o CAR para populações e comunidades tradicionais (PCTs),
que trouxe novos elementos sobre como considerar as áreas coletivas e usos feitos pelos PCTs.

Desde então, no Vale do Ribeira, o CAR dos territórios quilombolas reconhecidos11 pelo órgão
estadual (ITESP) foram inscritos como um imóvel rural, sem considerar as especificidades de áreas
protegidas de uso comum. Outros territórios quilombolas que ainda não foram reconhecidos
formalmente pelo Estado não receberam a assistência técnica para fazer seu cadastro e estão fora
do sistema do SICAR, correndo risco de sofrer penalidades. Vale destacar que o reconhecimento
oficial pelo ITESP viola explicitamente o direito ao autorreconhecimento da identidade coletiva,
expressamente previsto no art. 1º da Convenção 169 da OIT.

Ocorre que ao longo do desenvolvimento e aplicação desse instrumento pelo Estado na política
ambiental, as comunidades quilombolas já cadastradas começam a identificar os problemas que
este formato traz sobre seus sistemas de manejos tradicionais. Por exemplo, há a identificação de
que em vários quilombos as áreas consolidadas localizadas em APPs não foram cadastradas, o
que inviabiliza diversas atividades já estabelecidas caso as comunidades sejam obrigadas a
restaurar esses locais. Neste caso, moradias, pequenas construções como paióis para grãos e
abrigos para aves e pequenos bananais seriam impactados.

11Atualmente, existem 33 comunidades no Vale do Ribeira com processos abertos e destas 29 são
reconhecidas oficialmente pelo Estado/ITESP. Enquanto não ocorre o reconhecimento oficial das
comunidades, elas não são inseridas na política de assistência técnica e extensão rural do ITESP e, portanto,
o órgão não se considera responsável pelo CAR.





Após a identificação e seleção dos limites geográficos relativos aos TQs, utilizaram-se técnicas de
geoprocessamento por meio de um Sistema de Informações Geográficas (SIG) para cruzamentos
de dados espaciais e cálculo de métricas de sobreposição entre as feições internas cadastradas
nesses territórios. Os limites geográficos foram calculados no sistema de coordenadas projetadas
equivalente de Albers (Longitude origem: -54°, Latitude origem: -12°, Paralelo padrão 1: -2° e
Paralelo padrão 2: -22°), sob o datum SIRGAS2000.

3. Análises do CAR quilombola no Vale do Ribeira

A Tabela 1 mostra e compara as feições aptas ao cadastramento nos sistemas estadual e federal
do SICAR. Podemos observar que as feições de hidrografia, reserva legal e área de preservação
permanente (buffer APP) são mais detalhadas no sistema estadual.

Tabela 1. Feições cadastradas nos sistemas do CAR federal e estadual.

CAR federal CAR estadual

Área do Imóvel Área do Imóvel

Hidrografia
Rio menor que 3 metros

Rio maior que 3 metros

Outros corpos d'água

Buffer APP (ha)
Buffer APP

Outras APPs

Reserva Legal Reserva Legal

Reserva Legal de Compensação

Área Consolidada fora de APP - sem correspondência no CAR estadual14-

Área consolidada em APP (art. 61A CF) Uso Consolidada em APP (art. 61A CF)

Extração de “Uso Restrito” da feição
Uso Consolidado

Uso Restrito

3.1. Sobreposição entre imóveis individuais e territórios quilombolas na base estadual do
SICAR

Nesta seção analisamos as sobreposições de registros de imóveis individuais CAR aos registros
cadastrados como TQs. Os TQs foram cruzados com a totalidade dos registros do CAR
cadastrados e ativos no sistema estadual. Com isso, foi possível calcular a quantidade de registros
de CARs individuais incidentes no TQ e a área acumulada de outros registros do CAR que ocupam
o TQ. A área acumulada refere-se à soma da área de cada registro do CAR sobreposto ao TQ.

14 No sistema estadual não é possível inscrever áreas consolidadas fora de perímetros identificados como
áreas de proteção permanente (APP).

cadastros do CAR estão localizados nos municípios de Eldorado, Iporanga, Barra do Turvo, Cananéia,
Registro, Iguape e Miracatu



Na Tabela 2 apresentamos a área do território encontrada no demonstrativo do CAR, o número de
registros de CARs de imóveis individuais que se sobrepõem ao território, e a área acumulada que
estes outros imóveis atingem sobre o mesmo território.

Tabela 2. Ocorrência de sobreposição entre registros do CAR e os territórios quilombolas no sistema
estadual do CAR.

Território Quilombola Área do TQ no
demonstrativo do

CAR (ha)

Número de
outros

registros do
CAR

sobrepostos
ao TQ

Área acumulada
de sobreposição

de outros
registros do CAR

(ha)

Porcentagem da
área do território

com
sobreposição de
outros imóveis

(%)

Abobral Margem
Esquerda

3468,74 68 3066,75 88,41

Aldeia 7345,59 21 7185,98 97,83

André Lopes 3242,39 4 124,01 3,82

Biguazinho 792,15 18 473,81 59,81

Bombas 2511,29 15 3871,17 154,15

Cangume 724,26 16 353,03 48,74

Cedro 1072,52 4 453,69 42,30

Engenho 489,08 13 302,38 61,83

Galvão 2194,68 6 8,00 0,36

Ivanporunduva 2751,81 4 2035,78 73,98

Mandira 2051,78 6 2031,79 99,03

Maria Rosa 3461,57 7 538,60 15,56

Morro Seco 164,52 7 29,47 17,91

Nhunguara 8090,52 9 405,45 5,01

Ostra 219,55 3 37,56 17,11

Pedra Preta/Paraíso 3278,68 10 2108,65 64,31

Pedro Cubas 3791,78 7 73,50 1,94

Pedro Cubas de Cima 6995,61 11 3694,98 52,82

Peropava 395,75 6 471,87 119,23

Pilões 6285,78 5 1278,55 20,34

Piririca 1080,6 14 557,60 51,60

Poça 1135,48 35 625,04 55,05



Porto Velho 944,16 8 397,58 42,11

Praia Grande 1577,43 4 275,17 17,44

Reginaldo 1278,69 37 1006,90 78,74

Retiro Ex Colônia
Velha

2823,19 21 175,76 6,23

Ribeirão Grande/Terra
Seca

3468,22 27 1696,05 48,90

São Pedro 4687,36 1 2,52 0,05

Sapatú 3683,91 6 605,60 16,44

TOTAL 80007,09 393 33887,23 42,36

Como podemos observar na Tabela 2, não encontramos registros do CAR de TQs sem
sobreposição de outros registros de terceiros, ou seja, de imóveis particulares.

No total 393 imóveis se sobrepõem, completamente ou parcialmente, a 29 territórios quilombolas. A
comunidade que obteve maior número de registros de CAR de terceiros em sobreposição foi
Abobral Margem Esquerda, com 68 registros em sobreposição. Destaca-se, também, os casos de
Poça com 35 registros em sobreposição e Reginaldo com 37 registros em sobreposição. A
comunidade com menor número e menor área de sobreposição foi São Pedro.

Destaca-se o fato de que a área em sobreposição representa quase a metade (43%) da área que
estes TQs ocupam. Nas comunidades de Bombas e Peropava a área de sobreposição acumulada
superou a área do TQs em 154% e 119%, respectivamente .

Nos TQs do Abobral, Aldeia e Mandira a sobreposição com registros do CAR de terceiros é de
quase 100%, e em outros 9 TQs a área de sobreposição acumulada ocupa 50% ou mais do
território.

A expressiva sobreposição expressa o grau de dificuldades na resolução de diversos conflitos
socioambientais que afetam as comunidades quilombolas. Mesmo diante desse cenário o processo
de validação dos CARs no estado de São Paulo foi iniciado, situação que pode gerar graves
violações de direitos das comunidades quilombolas, principalmente daquelas que não são
formalmente reconhecidas como tal pelo Estado, em violação ao direito à autoatribuição da
identidade coletiva quilombola, situação típica de contextos de opressão racial.



Figura 1:Sobreposição de registros do CAR de terceiros (polígonos em cinza) aos territórios
quilombolas de Abobral Margem Esquerda, Aldeia, Poça e Reginaldo.

Das 33 comunidades quilombolas existentes no Vale do Ribeira, apenas seis (Ivaporanduva,
Galvão, São Pedro, Maria Rosa, Pedro Cubas e Pilões) conquistaram a titulação de seus territórios.
Mas mesmo nos territórios titulados há sobreposições de registros do CAR de imóveis particulares
de terceiros.

No caso da comunidade quilombola de Ivaporanduva há possibilidade de que uma das
sobreposições identificadas seja, em verdade, duplo cadastramento, ainda que os perímetros não
sejam coincidentes.

O cenário exposto representa o desafio das comunidades quilombolas na gestão de seus
territórios, inclusive no aspecto ambiental, mas principalmente no que diz respeito aos conflitos
fundiários.



A obrigatoriedade de registro dos territórios coletivos no CAR não veio acompanhada de soluções
para as sobreposições de registros do CAR de imóveis particulares. E não há perspectiva de que
os territórios tradicionais sejam titulados antes da validação do CAR. Assim, não há, no momento,
qualquer perspectiva para resolver os problemas advindos das sobreposições.

Apesar do pouco avanço da regularização fundiária, é possível afirmar que onde houve
regularização fundiária há menor incidência de sobreposições, e estas têm solução jurídica pelo
cancelamento do registro do CAR de terceiro incidente em território titulado. Contudo, ainda que a
solução pareça ser evidente, o cancelamento do CAR de terceiro, mesmo nas áreas tituladas, pode
gerar conflitos. Nessas situações o Estado tem o dever de apoiar a comunidade na solução dos
conflitos, inclusive por ser o Estado quem institucionalizou a obrigatoriedade do CAR, quem tem a
competência para a validação dos registros e pela titulação dos territórios.

Quanto aos territórios quilombolas não titulados, é juridicamente impositivo reconhecer que estão,
mesmo nessas condições, constitucionalmente destinados à titulação. Ou seja, essas áreas estão
constitucionalmente afetadas às comunidades, em caráter definitivo, mesmo que ainda não tenha
sido realizada a regularização fundiária. A morosidade do Estado em realizar a titulação dos
territórios não pode gerar prejuízos socioambientais às comunidades, pois a natureza do direito
previsto no art. 68 do ADCT da Constituição é constitutiva, nos termos do julgamento, pelo
Supremo Tribunal Federal das ações de controle concentrado de constitucionalidade (ADIs nº
4.901,4.902, 4.903 e 4.937 e ADC nº 42) que trataram da Lei Federal nº 12.651/2012.

Assim, é possível afirmar que os registros do CAR de terceiros sobrepostos a territórios de
comunidades quilombolas devem sofrer restrições quanto ao cadastro, à inscrição de feições
ambientais e, sobretudo, quanto à assunção de obrigações através de termos de compromisso
ambiental para recuperação de áreas degradadas.

Nas situações de sobreposições nos quilombos titulados não há margem para qualquer dúvida
quanto à necessidade de cancelamento do cadastro individual sobreposto ao território coletivo. Por
outro lado, naquelas situações em que o território coletivo ainda não foi titulado e o registro
efetuado por terceiro está amparado em título de domínio válido, não há suporte jurídico para que
terceiros assumam obrigações que, depois, com as titulações, sejam repassadas às comunidades,
ainda que se considere as obrigações em matéria ambiental tenham natureza propter rem15.

Quando houver sobreposição entre imóvel rural individual e território coletivo tradicional deve-se
levar em conta que o registro das feições internas no CAR de terceiros não pode afetar o registro
das feições internas do CAR das comunidades quilombolas. O registro dessas informações
obrigatoriamente deve ser feito em consulta às comunidades, segundo suas necessidades, modos
de vida e territorialidades específicas. Nesse contexto, a SIMA deve, em consulta às comunidades,
elaborar normas que limitem a assunção de obrigações por terceiros que tenham registros do CAR
incidentes em TQs.

15 As obrigações propter rem se transmitem com a transmissão do bem. Ou seja, em matéria de direito
ambiental as obrigações propter rem, como de recomposição ambiental, se transferem junto com a
transferência do imóvel. Logo, no caso de imóveis privados a transmissão do bem pela venda transmite à
pessoa que compra as obrigações ambientais vinculadas ao imóvel.





Comunidade RL (%) APP (%)

Cômputo de APP
para instituição

da  RL (ha)

Cômputo de
APP para

instituição da
RL  (%)

Ocupação
Conjunta

APP e  RL (%)

Abobral 19,77 4,42 1,565 0,045 24,15

Aldeia 20,00 9,55 0,084 0,001 29,55

André Lopes 0,00 4,06 0 0 4,06

Biguazinho 20,25 28,61 0 0 48,86

Bombas 20,05 19,80 1,256 0,050 39,79

Cangume 1,43 44,27 0,036 0,005 45,70

Cedro 20,16 21,50 0,441 0,041 41,62

Engenho 20,09 22,20 0,261 0,053 42,24

Galvão 0 20,86 0 0 20,86

Ivaporunduva 19,70 6,34 0,453 0,016 26,02

Mandira 20,73 38,92 2,290 0,112 59,53

Maria Rosa 20,00 17,76 0,567 0,016 37,75

Morro Seco 20,11 15,58 0 0 35,69

Nhunguara 19,82 1,55 0 0 21,36

Ostra 0 0 0 0 0

Pedro Cubas de Cima 19,97 4,33 0,361 0,005 24,29

Pedra Preta 20,13 21,66 3,206 0,098 41,70

Pedro Cubas 20,00 25,03 1,061 0,028 45,01

Peropava 20,01 14,52 0 0 34,53

Pilões 20,00 18,39 1,026 0,016 38,38

Piririca 18,81 21,48 0 0 40,29

Poça 21,22 17,97 0,191 0,017 39,18

Porto Velho 20,46 21,75 0,211 0,022 42,19

Praia Grande 19,14 23,86 0,471 0,030 42,97

Reginaldo 20,24 24,41 0 0 44,65

Retiro 28,67 2,70 8,375 0,293 31,07

Ribeirão Grande 19,81 10,71 1,111 0,032 30,50

São Pedro 20,02 20,76 0,495 0,011 40,77

Sapatu 17,92 20,25 0,653 0,018 38,15



Quando analisados os resultados observa-se que 20 (vinte) comunidades apresentam algum
percentual de cômputo de APP para instituição de RL, com porcentagem de ocupação conjunta do
território entre 24% a 59%. Apesar do cômputo, podemos observar que na maioria dos casos este
ocorre em pequenas áreas.

Dessa forma, 21 territórios quilombolas têm ao menos 30% de seu imóvel restrito ao uso por uma
ou pela soma da área das feições. A comunidade de Ostra não apresentou nenhuma das feições
internas, e Mandira obteve a maior parte da ocupação de RL e APP, atingindo quase 60% do
território. Considerando exclusivamente o cômputo de APP para instituição de reserva legal
observa-se que os valores são ínfimos correspondendo, provavelmente, à decisão de não incluir
APP na área delimitada de reserva legal. As áreas em sobreposição podem corresponder a erros
de demarcação das feições.

As informações acima indicadas dão conta de que para a instituição da RL nos territórios das
comunidades quilombolas não houve cômputo de APP. Através de diálogos realizados com as
comunidades foi possível apurar que a possibilidade de aplicação desse benefício previsto
explicitamente no art. 15 da Lei Federal nº 12.651/2020 não foi satisfatoriamente informada às
comunidades.

Esse procedimento de inscrição da feição de RL gera distorções em relação às normas
regulamentadas, com características de injustiça socioambiental, frente às demais áreas inscritas
no CAR na região do Vale do Ribeira. Podemos observar no sistema estadual que existem registros
do CAR de terceiros sobrepostos aos registros do CAR coletivos quilombolas que apresentam o
cômputo de APP para instituição de RL. No mesmo sentido, são inúmeros os registros do CAR
individuais não sobrepostos a territórios quilombolas que realizam o cômputo na forma do art. 15 da
Lei 12.651/2012.

O que se pode inferir é que o órgão estadual responsável pela inscrição dos registros do CAR para
territórios quilombolas não ofertou às comunidades, de forma adequada, a possibilidade de
compreender essa possibilidade prevista em lei.

Na Tabela 4 apresentamos diversos aspectos da combinação entre as feições de APP e Uso
Consolidado de que trata o art. 61A da Lei nº 12.651/2012. Primeiramente, apresentamos a
porcentagem de ocupação dessas feições sobre cada um dos registros do CAR cadastrados. Em
seguida, calculamos a parcela da área de APP ocupada por uso consolidado. Por fim, a parcela de
uso consolidado em sobreposição com APP e fora da área de APP.



Tabela 4. Ocorrência de uso consolidado (art. 61A) em APP, porcentagem de ocupação para cada uma
das feições e para a ocupação conjunta, no sistema estadual do CAR.

Comunidade

Uso
Consolidad

o (% do
território)

APP (% do
território)

Uso Consolidado
(% de ocupação da

APP)

Uso
Consolidado  (%
da feição dentro

da APP)

Uso
Consolidado
(% da feição
fora da APP)

Abobral 0 4,42 0 0 0

Aldeia 0,60 9,55 6,24 99,90 0,10

André Lopes 0 4,06 0 0 0

Biguazinho 0 28,61 0,004 99,37 0,63

Bombas 0 19,80 0 0 0

Cangume 48,38 44,27 99,23 90,82 9,18

Cedro 1,62 21,50 7,52 99,98 0,02

Engenho 5,04 22,20 11,77 51,80 48,20

Galvão 13,96 20,86 38,04 56,83 43,17

Ivaporunduva 0 6,34 0 0 0

Mandira 0,25 38,92 0,53 83,06 16,94

Maria Rosa 15,36 17,76 45,44 52,56 47,44

Morro Seco 14,27 15,58 86,47 94,44 5,56

Nhunguara 0 1,55 0 0 0

Ostra 0 0 0 0 0

Pedro Cubas de Cima 1,65 4,33 33,07 86,58 13,42

Pedra Preta 4,55 21,66 21,00 99,90 0,10

Pedro Cubas 0 25,03 0 0 0

Peropava 0,67 14,52 4,65 99,99 0,01

Pilões 6,21 18,39 33,72 99,83 0,17

Piririca 5,64 21,48 16,11 61,39 38,61

Poça 15,98 17,97 85,60 96,23 3,77

Porto Velho 0 21,75 0 0 0

Praia Grande 0 23,86 0 0 0

Reginaldo 7,02 24,41 28,74 99,97 0,03

Retiro 0 2,70 0 0 0

Ribeirão Grande 3,31 10,71 30,90 99,88 0,12

São Pedro 0 20,76 0 0 0



Sapatu 6,90 20,25 24,14 70,88 29,12

A Tabela 4 mostra que 12 (doze) comunidades não apresentaram qualquer área de Uso Consolidado
cadastrada em APP. Contudo, a ausência de inscrição das áreas de uso consolidado não decorre da
inexistência de áreas consolidadas em APP, uma vez que se constata in loco sua existência,
inclusive com moradias e outras infraestruturas.

Nos demais territórios a porcentagem de ocupação das áreas de uso consolidado em APP sobre o
imóvel variou entre 0,6% e 48%. Há situações em que a área de uso consolidado foi delimitada
parcialmente fora da área de APP, como nos casos de Cangume, Engenho, Galvão, Mandira, Maria
Rosa, Morro Seco, Pedro Cubas de Cima, Piririca, Poça e Sapatu.

Em função de fatores históricos e culturais há nas comunidades quilombolas do Vale do Ribeira
incidência de edificações, como casas e paióis, por exemplo, e de áreas de cultivo em APP. A
continuidade da ocupação dessas áreas não compromete as funções ecológicas das APPs e
encontra permissão na legislação.

As permissividades observadas na legislação se encontram em dispositivos como o art. 3º, X, “e”
da Lei nº 12.651/2012, que reconhece ser de baixo impacto ambiental a “construção de moradia de
agricultores familiares, remanescentes de comunidades quilombolas e outras populações
extrativistas e tradicionais”. Mas as permissividades em APP não são apenas as especificamente
destinadas a povos e comunidades tradicionais, pois as constantes do art. 61A da Lei nº
12.651/2012, por exemplo, também podem ser aplicadas a comunidades tradicionais.

Assim, viola direitos das comunidades quilombolas a inscrição de registros do CAR sem que sejam
apontadas, em detalhes, todas as feições de uso consolidado observadas nos territórios
tradicionais, seja em APP ou em áreas de uso restrito. Nisso se inclui a necessidade de indicar
separadamente as edificações, sobretudo em função da recomendação expressa17 do Estado de
São Paulo nesse sentido.

É evidente a violação de direitos das comunidades quilombolas quando o Estado recomenda, com
ênfase, que sejam identificadas, pelos particulares, todas as estruturas em áreas de uso
consolidado em APP mas, para quilombolas, onde tem o dever de apoiar as comunidades a fazê-lo,
deixe assim proceder em evidente prejuízo às comunidades. Medidas de enfrentamento ao racismo
devem levar em consideração a necessidade de conferir às comunidades quilombolas tratamento
equivalente aos demais setores da sociedade, de modo a viabilizar materialmente indicação de
benfeitorias em áreas consolidadas em APP.

17 Às fls. 81 do Manual de Orientações para inscrição no SiCAR-SP e Adequação Ambiental de imóveis rurais
observa-se a seguinte recomendação: “Atenção! Caso tenha edificações em APPs ou em áreas com
declividade entre 25° e 45°, é muito importante desenhá-las de forma separada, indicando na lista que se
trata de edificações (inclusive infraestrutura associada a atividades agrossilvipastoris e seus acessos)”
Documento disponível em:
https://smastr16.blob.core.windows.net/sicar/2019/02/manual-sicar-sp-30-jan-2019.pdf



Diante desse contexto é fundamental que o Estado, por meio do ITESP, realize consulta livre,
prévia e informada a todas as comunidades quilombolas do Vale do Ribeira para que sejam
inseridas as áreas de uso consolidado, incluindo edificações, em todos os territórios.

No mesmo sentido, o Estado deve rever todos os registros do CAR de comunidades quilombolas
para inserir, em separado, todas as infraestruturas localizadas em APP, em especial as de moradia.
Por fim, destaca-se que para verificação das condições impostas pelo art. 61A da Lei nº
12.651/2012 não devem ser levadas em conta apenas as ortofotos disponíveis para o ano de 2008,
sobretudo quando se trata de apontar as moradias quilombolas.

Há recorrentes situações em que as moradias quilombolas existentes em julho de 2008 nas APPs
não podem ser visualizadas pelas ortofotos disponíveis, pois muitas edificações estavam e ainda
estão localizadas em meio à vegetação que, não raras vezes, impede ou dificulta a visualização por
este tipo de produto de sensoriamento remoto.



Figura 2: Ilustração da combinação das feições de Uso Consolidado e APP no registro nos territórios
de Engenho, Galvão, Maria Rosa e Piririca. As feições de APP são apresentadas em verde e as feições
de uso consolidado são apresentadas em laranja. A sobreposição do uso consolidado à APP pode ser

percebida através da cor marrom.

Adicionalmente, avaliou-se o cadastro da feição de vegetação nativa nos registros do CAR de
territórios quilombolas, e comparou-se com outros dados espaciais que descrevem a presença de
florestas maduras nos mesmos territórios.

Denominamos áreas de florestas maduras aquelas que contém tanto vegetação prístina quanto
vegetação mais antiga do que as florestas de sucessão intermediária, com mais de 40 anos de
sucessão. Na Figura 3 comparamos os dados do CAR estadual para Pedro Cubas e Pedro Cubas



de Cima, com análises publicadas em 201318 por meio de aerofotogrametria na escala de 1:35.000,
obtida pelo Instituto Florestal, no ano de 2000 (Instituto Florestal/PPMA/SMA).

18 Adams, C., Chamlian Munari, L., Van Vliet, N., Sereni Murrieta, R.S., Piperata, B.A., Futemma, C., Novaes
Pedroso, N., Santos Taqueda, C., Abrahão Crevelaro, M., Spressola-Prado, V.L. 2013. Diversifying Incomes
and Losing Landscape Complexity in Quilombola Shifting Cultivation Communities of the Atlantic Rainforest
(Brazil). Hum. Ecol. 41, 119–137. https://doi.org/10.1007/s10745-012-9529-9



Figura 3: Comparação entre a feição da vegetação nativa no CAR com a classificação de floresta
madura para o ano de 2000 nas comunidades Pedro Cubas e Pedro Cubas de Cima. Fonte: Adams et

al. (2013).

Na Figura 3 ilustrou-se que não há grandes diferenças entre as classes, demonstrando que a
inscrição da feição de vegetação nativa no registro do CAR está próxima do que foi observado por
pesquisadores anteriormente. A área de vegetação publicada por Adams et al. (2013) para a
comunidade Pedro Cubas abrange 93,86% do território, enquanto a feição cadastrada atinge
88,94% desta classe, e a área de vegetação publicada para a comunidade Pedro Cubas de Cima
abrange 86,8% do território, enquanto que a feição cadastrada atinge 86,29%.

Na Figura 4 compararam-se os casos das comunidades São Pedro e Ivaporunduva para ilustrar
que foram encontradas significativas diferenças entre as feições de vegetação nativa cadastrada e
outras análises de uso do solo publicadas para o mesmo território. Para a comunidade São Pedro
utilizou-se o mesmo artigo para a comparação. Já para Ivaporunduva, utilizou-se o mapeamento do
uso do solo de 2007, publicado pelo Instituto Socioambiental em 200819.

Os resultados da Figura 4 mostram que existem diferenças significativas entre o que é cadastrado
e o que é avaliado em outros estudos. Para a comunidade São Pedro, a área publicada abrange
81,34%, enquanto que a feição do CAR abrange 65,1%. Em Ivaporunduva, a área de vegetação
publicada em 2008  como capoeirão/mata” abrange 76,36%, enquanto que a feição cadastrada no
CAR abrange apenas 42,22%.

Comparando os casos ilustrados nas Figuras 3 e 4, se pode deduzir que em alguns casos não
houve inscrição correta da vegetação nativa, e perceber que provavelmente houve diferença de
metodologia na inscrição dessa feição entre os territórios.

19 Santos, K. M. P., and Tatto, N. (Eds.). 2008. Agenda socioambiental de comunidades quilombolas do Vale do
Ribeira. Instituto Socioambiental.



Figura 4: Comparação entre a feição da vegetação nativa no CAR com a classificação de floresta
madura para o ano de 2000, publicada por Adams et al. (2013), na comunidade São Pedro; e

comparação entre a feição da vegetação nativa no CAR com a classificação de floresta madura para o
ano de 2007, publicada por Instituto Socioambiental (2008), na escala de 1:32.000, na comunidade de

Ivaporunduva.

3.3. Comparações entre as bases estadual e federal do SICAR


